
 

 

PORTARIA SINDJUS/MA Nº 001/2026 

Institui a Comissão Julgadora do "Prêmio Agnaldo Nunes de 

Oliveira 2026" e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO – SINDJUS/MA, no uso de suas 

atribuições regulamentares, 

CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução nº 003/2024 do SINDJUS/MA, que 

regulamenta o Prêmio Agnaldo Nunes de Oliveira, o qual determina que a avaliação dos 

vencedores se dará por meio de uma Comissão Julgadora, seguindo critérios previamente 

estabelecidos em edital; 

CONSIDERANDO o item 5.1 do Edital do Prêmio Agnaldo Nunes de Oliveira, 

que dispõe sobre a composição da Comissão Julgadora, a qual deverá ser formada por três 

servidores ou servidoras filiados ao Sindicato, indicados por ato do Presidente do 

SINDJUS/MA; 

CONSIDERANDO a publicação do Edital do "Prêmio Agnaldo Nunes de 

Oliveira" pelo Sindicato dos Servidores da Justiça do Maranhão, com o objetivo de reconhecer 

e valorizar práticas que promovam a melhoria da prestação jurisdicional, bem como iniciativas 

de caráter social e cidadania. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Julgadora do "Prêmio Agnaldo Nunes de Oliveira", 

em conformidade com o artigo 3º da Resolução 003/2024 e o item 5 do Edital do referido 

Prêmio. 

Art. 2º Nomear para compor a Comissão Julgadora do Prêmio na edição de 2026 

o seguinte servidor filiado e as seguintes servidoras filiadas ao SINDJUS/MA: 



 

 

• Wilson Pinto de Carvalho Filho, matrícula: 116368, Auxiliar 

Judiciário de Apoio administrativo, lotado na 2º Vara Especial de Violência Doméstica 

e Familiar Contra a Mulher do Termo Judiciário de São Luís; 

• Eloisa Barbosa Cardoso Marangoni, matrícula: 117564, Analista 

Judiciária, lotada na 5ª Vara Cível do Termo Judiciário de São Luís/MA; 

• Liana Rachel Bandeira Costa, matrícula: 105635, Técnica Judiciária 

de Apoio Administrativo, lotada na Divisão de Avaliação de Desempenho. 

Art. 3º O trabalho da Comissão Avaliadora é em sua integralidade voluntario. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Luís (MA), 05 de janeiro de 2026. 

 

 

GEORGE DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA 

Presidente do SINDJUS/MA 
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